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INTRODUÇÃO 

 

A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) de planos, programas e políticas é um 

procedimento obrigatório em Portugal e um instrumento da política de ambiente 

cuja obrigatoriedade de aplicação decorre da publicação do Decreto-Lei n.º 

316/2007, de 19 de Setembro e do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, que 

assim consagram no ordenamento jurídico nacional os requisitos legais europeus 

estabelecidos pela Diretivas nº 2001/42/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 27 de Junho de 2001, e 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

26 de Maio de 2003. 

Estes diplomas legais estabelecem o regime a que fica sujeita a avaliação 

ambiental dos efeitos de determinados planos e programas, suscetíveis de induzir 

efeitos significativos no ambiente, com o intuito de estabelecer um nível elevado 

de proteção do ambiente e contribuir para a integração das considerações 

ambientais na preparação e aprovação de planos e programas, com vista a promover 

um desenvolvimento sustentável. Enquanto instrumentos de ordenamento rural e 

urbano e de afetação de usos do solo, os planos diretores municipais ficam assim 

sujeitos a um processo de AAE, cabendo à Câmara Municipal de Sabrosa, enquanto 

entidade proponente do referido plano, a responsabilidade da AAE. Esta 

responsabilidade abrange, nomeadamente: a decisão de elaborar a AAE; a 

determinação do seu âmbito e alcance, bem como a consulta de entidades e do 

público sobre estes aspetos; a preparação do Relatório Ambiental (RA) e 

respetivas consultas públicas e institucionais, bem como a apresentação da 

Declaração Ambiental (DA) à Agência Portuguesa do Ambiente. 

A presente DA, referente à proposta de revisão do PDM de Sabrosa, constitui 

uma exigência legal, nos termos dos pontos i) a v), alínea b), n.º 1), artigo 10º, do 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho. 

A DA destina-se a informar o público, e as autoridades consultadas, sobre a 

forma como as considerações ambientais foram retratadas na proposta de revisão 

do PDM de Sabrosa, apresenta os resultados da Consulta Pública realizada e ainda 

as medidas de controlo previstas, vinculando a entidade ao seu cumprimento. 

Após a aprovação da proposta de revisão do PDM de Sabrosa, a DA deverá ser 

enviada à Agência Portuguesa do Ambiente, acompanhada do respetivo Plano (no 

caso deste ainda não ter sido objeto de publicação em Diário da República). 

Posteriormente, esta informação será disponibilizada ao público pela Câmara 

Municipal de Sabrosa, através da respetiva página da Internet, podendo ser 

igualmente disponibilizada na página da Internet da Agência Portuguesa do 

Ambiente. 
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1 METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

A avaliação ambiental incide sobre as opções estratégicas preconizadas na 

proposta de revisão do Plano Diretor Municipal de Sabrosa, cuja revisão foi feita à 

luz do quadro legal e normativo aplicável. O processo da AAE da proposta de 

revisão do PDM de Sabrosa desenvolveu-se assim em diversos momentos, com 

recurso a metodologias próprias, e articuladas entre si, destacando-se duas fases 

principais: 

1) Definição do Âmbito da AAE do PDM (integrou a definição dos 

Fatores Críticos de Decisão (FCD) e o Quadro de Referência 

Estratégico (QRE)); 

2) Avaliação Ambiental de Impactes de Natureza Estratégica e 

Proposta de Seguimento da proposta de revisão do PDM (que integrou 

o Relatório Ambiental (RA) e respetivo Resumo Não Técnico (RNT)). 

 

1.1 Definição do Âmbito da Avaliação Ambiental Estratégica 

A definição do âmbito de avaliação do PDM de Sabrosa correspondeu ao 

resultado da fase de determinação dos FCD do processo de AAE do PDM referido. 

Esta fase foi objeto de parecer pelas entidades com responsabilidades ambientais 

específicas (ERAE), de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 5º do Decreto-Lei 

n.º 232/2007, de 15 de Junho. 

A fase de definição do âmbito da AAE do PDM de Sabrosa incidiu sobre as 

Questões Estratégicas (QE) que traduzem a ambição do concelho em matéria de 

desenvolvimento e de ordenamento do território, a qual é marcada pela vontade de 

fazer de Sabrosa um concelho mais aberto e atrativo, competitivo e dinâmico, 

equilibrado e ordenado com mais qualidade de vida e mais sustentável. 
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Quadro. 1. Desígnios, opções estratégicas e objetivos específicos definidos no PDM de Sabrosa 

 

 

DESÍGNIOS 
OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

UM TERRITÓRIO MAIS 

ABERTO E ATRATIVO 

Desencravar e Irradiar 

1. Garantir a inserção do concelho na rede viária nacional e a articulação com os centros urbanos e os territórios envolventes 

Melhorar as ligações entre a sede do concelho e os eixos viários estruturantes e melhorar a articulação do concelho com os centros 

urbanos e os territórios envolventes. 

2. Reforçar a capacidade de atracão e de polarização do concelho 

Consolidar o papel e as funções urbanas da Vila, atrair e fixar novos residentes, iniciativas e investimentos. 

UM TERRITÓRIO MAIS  

DINÂMICO E 

COMPETITIVO 

Diversificar e Qualificar  

3. Consolidar o papel e a importância económica do sector vitivinícola 

Incentivar e apoiar a modernização e reestruturação do sector vitivinícola, melhorar as condições externas de funcionamento e os 

custos de contexto do sector vitivinícola, qualificar e valorizar a paisagem. 

4. Reforçar o turismo como atividade geradora de mais-valias 

Criar condições para a instalação de projetos de desenvolvimento turístico, reforçar o peso social e económico do turismo, apostando na 

instalação de novos empreendimentos turísticos e na organização de eventos, diversificar as iniciativas locais direcionadas para o 

turismo, em conciliação com o comércio e serviços locais. 

UM TERRITÓRIO MAIS 

EQUILIBRADO E 

ORDENADO 

Estruturar e Harmonizar 

5. Promover o desenvolvimento da sede do concelho e reforçar as infraestruturas de suporte à integração e coesão territorial 

Reforçar o papel e as funções dos polos urbanos secundários (São Martinho de Anta), completar, reordenar e requalificar as redes de 

infraestruturas básicas, de equipamentos de utilização coletiva e a rede viária concelhia e facilitar a mobilidade interna. 

6. Controlar, ordenar e qualificar os espaços urbanos, harmonizar e compatibilizar os diferentes usos do solo rural 

Reestruturar e requalificar o perímetro urbano da Vila e os perímetros urbanos dos polos secundários; conter e disciplinar a expansão 

urbana e a edificação fora dos perímetros urbanos e compatibilizar os diferentes usos do solo rural 

UM TERRITÓRIO MAIS 

SUSTENTÁVEL E COM 

QUALIDADE DE VIDA 

Preservar e Igualizar 

7. Preservar e valorizar o património natural e cultural a biodiversidade, utilizar de modo sustentável os recursos e prevenir os 

riscos 

Proteger e valorizar a Estrutura Ecológica Municipal, utilizar de modo sustentável os recursos naturais e prevenir e minimizar os riscos 

naturais e tecnológicos e proteger e valorizar o património natural, paisagístico e cultural 

8. Assegurar a equidade territorial no provimento de infraestruturas e equipamentos e na universalidade do acesso aos respetivos 

serviços 

Garantir a manutenção de serviços públicos mínimos nos espaços rurais periféricos e melhorar a acessibilidade e as condições de 

mobilidade das populações rurais 
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Os FCD constituem os temas fundamentais para a decisão sobre os quais a 

AAE se deve debruçar, uma vez que identificam os aspetos a ter em conta na 

conceção da estratégia e das ações que as implementam, para melhor satisfazer 

objetivos ambientais e um futuro mais sustentável (Partidário, 2007). Resultam de 

uma análise integrada dos seguintes elementos de carácter estratégico: 

 

 Questões Estratégicas (QE), que configuram as opções estratégicas de 

base territorial e respetivos objetivos específicos formulados no âmbito do 

Plano Diretor Municipal de Alijó; 

 Quadro de Referência Estratégico (QRE), que estabelece o enquadramento 

com outros planos e programas com os quais o PDM estabelece relações, 

bem como as estratégias de carácter supramunicipal da política ambiental e 

de sustentabilidade.  

 Fatores Ambientais e de Sustentabilidade Relevantes (FASR), 

estabelecidos com base nos aspetos ambientais referidos no Decreto-Lei 

n.º 232/2007 e no alcance, escala e objetivos do PDM, bem como dos 

efeitos previsíveis à luz da natureza das intervenções preconizadas para 

cada uma das opções de base territorial consideradas no plano; 

 

No que diz respeito à componente técnica, o esquema da metodologia proposta é a 

que se apresenta na figura seguinte. 

 

 

 

Os FCD, a seguir enunciados e sumariamente descritos, resultam ainda das 

sugestões e recomendações das entidades consultadas no âmbito dos 

procedimentos legalmente estabelecidos para a definição do âmbito da avaliação 

ambiental estratégica. 
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1. Ocupação e gestão do território: Contempla a dimensão do ordenamento 

físico do território, incluindo os aspetos relacionados com a ocupação e usos 

do solo, a distribuição espacial da população, as dinâmicas de urbanização e 

a racionalização das infraestruturas públicas. 

2. Coesão e desenvolvimento territorial: Atende à dimensão da equidade e da 

competitividade territorial, nomeadamente os aspetos relacionados com as 

dinâmicas demográficas e construtivas, as dinâmicas económicas, a 

mobilidade e a igualdade de oportunidades no acesso às redes públicas de 

infraestruturas, equipamentos, serviços e funções urbanas. 

3. Recursos Territoriais: Compreende a dimensão da proteção e valorização 

dos recursos endógenos, incluindo os aspetos relacionados com os recursos 

hídricos, a biodiversidade, a paisagem e o património cultural. 

4. Qualidade ambiental: Aborda a dimensão das condições e da qualidade de 

vida da população, incluindo os aspetos relacionados com os níveis de 

cobertura e a eficiência das redes de saneamento básico e resíduos, a 

qualidade da água e do ar, o ruído, a energia e os riscos naturais e 

tecnológicos. 

Definido o QRE e os FCD, identificaram-se os critérios de avaliação e os 

indicadores de sustentabilidade associados a cada fator, facilitando a avaliação e a 

identificação dos efeitos ambientais da estratégia preconizada nas QE da 

proposta de revisão do PDM de Sabrosa. 

 

1.2 Avaliação Ambiental de Impactes de Natureza Estratégica 

Tendo por base o enquadramento legal e as considerações prévias sobre a 

avaliação ambiental estratégica formulados na definição do âmbito, a metodologia 

de AAE incluiu 4 componentes fundamentais: avaliação da situação existente e 

tendências de evolução; identificação dos efeitos e avaliação das opções 

estratégicas do plano; diretrizes para a minimização dos riscos e potenciação das 

oportunidades; proposta de avaliação e controlo. Esquematicamente a metodologia 

proposta é a seguinte: 
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De referir que a metodologia apresentada teve em conta os resultados da 

auscultação das entidades com responsabilidade ambientais específicas e da qual 

resultaram orientações que incidiram sobre a metodologia inicialmente proposta 

para a avaliação ambiental, a definição dos FCD e a fase de seguimento (diretrizes 

e indicadores). 

Com base na definição do âmbito da AAE e nos pareceres emitidos pelas 

ERAE, foi elaborado o Relatório Ambiental e o Resumo Não Técnico que 

posteriormente foi submetido a discussão pública. 

 

2 CONCLUSÕES 

Este capítulo foi desenvolvido com base no estipulado no Artigo 10º do 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, onde constam os elementos que devem 

ser incluídos na DA, designadamente: 

 A forma como as considerações ambientais e o Relatório Ambiental foram 

integrados no plano; 

 As observações apresentadas durante a consulta realizada nos termos do 

artigo 7º e os resultados da respetiva ponderação, devendo ser justificado 

o não acolhimento dessas observações; 

 Os resultados das consultas realizadas nos termos do artigo 8º (Estados 

Membros da União Europeia); 

 As medidas de controlo previstas (em conformidade com o disposto no 

artigo 11º); 

 As razões que fundaram a aprovação do plano à luz de outras alternativas 

razoáveis abordadas durante a sua elaboração. 

Um vez que o concelho de Sabrosa não faz fronteira com nenhum outro 

estado membro o ponto referente aos resultados das consultas realizadas nos 
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termos do artigo 8º não foi considerado nesta análise. Seguidamente são 

desenvolvidos os elementos devem constar na DA do PDM de Sabrosa.  

 

2.1 Forma como as considerações ambientais e o Relatório Ambiental 

foram integrados no plano 

A sujeição da proposta de revisão do PDM de Sabrosa a AAE, que decorre da 

publicação do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, incidiu sobre a fase final 

do processo de elaboração do Plano, ultrapassando assim o processo de avaliação 

ex-ante que idealmente caracteriza a AAE. Com efeito, o processo de revisão do 

PDM iniciou-se em 2003, e em 2007, aquando da obrigatoriedade legal de aplicação 

da AAE ao plano, estavam já desenvolvidos quer os estudos de caraterização do 

território municipal, quer a visão prospetiva e estratégica do plano encontrando-se 

portanto perfeitamente estabilizadas as opções estratégicas do plano que 

suportam o modelo de desenvolvimento territorial proposto. 

Contudo, destaca-se o facto da determinação das opções estratégicas que 

formalizam o plano terem sido acompanhadas pelas entidades com 

responsabilidades ambientais específicas. Deste modo, as opções estratégicas já 

integram aspetos ambientais, configurando-se na sua maioria como opções 

estratégicas sustentáveis sob o ponto de vista ambiental. 

Salienta-se que, decorrendo da AAE, a proposta de regulamento do Plano 

incorpora um conjunto de Orientações de Gestão com vista à promoção e proteção 

ambiental dos valores naturais e paisagísticos mais relevantes do concelho 

representados cartograficamente na planta de condicionantes e na planta de 

ordenamento. 

As áreas de elevado valor ecológico fundamentais para o equilíbrio e 

funcionamento o ecossistemas presente no território concelhio foram integradas 

na estrutura ecológica municipal (EEM). Para estas áreas foram definidas medidas 

e usos para a gestão do território que visam contribuir para uma utilização 

sustentável dos recursos naturais e paisagísticos compatíveis com os objetivos de 

proteção e valorização ambiental. 

Dado o avançado estado de elaboração do processo de revisão do PDM de 

Sabrosa à data da obrigatoriedade de aplicação da AAE, a integração de questões 

de sustentabilidade no plano foi também garantida através da proposta de 

diretrizes de seguimento em sede de AAE que devem ser adotadas durante a fase 

de execução do plano. 

Salienta-se que não foram identificados impactes ambientais estratégicos 

significativos decorrentes da aplicação das opções estratégicas do plano e que não 

sejam minimizáveis ou compensáveis com aplicação das diretrizes de seguimento 

propostas. Na fase de seguimento são ainda propostos uma bateria de indicadores 

de sustentabilidade que permitirão monitorizar a evolução do plano face a metas 

estabelecidas nos documentos estratégicos do QRE.  
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A aplicação das diretrizes de seguimento e o cálculo dos indicadores de 

monitorização permitirão avaliar a eficácia da aplicação do plano em questões 

ambientais e reforçar ou corrigir alguns aspetos das QE de forma a promover um 

desenvolvimento do território mais sustentável. 

 

2.2 As observações apresentadas durante a consulta realizada nos 

termos do artigo 7º e os resultados da respetiva ponderação, devendo 

ser justificado o não acolhimento dessas observações 

De acordo com o n.º 1 do Artigo 7º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 

Junho, a AAE requer que, antes da aprovação do projeto de plano e do respetivo 

relatório ambiental, a entidade responsável pela sua elaboração (Câmara Municipal 

de Sabrosa) promova a consulta das entidades às quais, em virtude das suas 

responsabilidades ambientais específicas, seja suscetível de interessar os efeitos 

ambientais resultantes da sua aplicação. 

Neste sentido, o município promoveu a consulta à Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), à Administração da Região 

Hidrográfica do Norte (ARH-Norte), à Agência Portuguesa do Ambiente (APA), ao, 

à data, Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (ICNB), à 

Administração Regional de Saúde do Norte (ARSN), às entidades que fazem parte 

da Comissão de Acompanhamento. 

Relativamente ao ICNB, esta entidade pronunciou-se relativamente ao âmbito 

da avaliação ambiental e alcance da informação no relatório ambiental, tendo 

indicado como fundamental a existência de um fator crítico que enquadrasse “o 

Património Natural, a Biodiversidade e a Geomorfologia, tendo como critérios de 

avaliação: os habitats, a fauna, a flora, os geosítios, as áreas classificadas ou a 

classificar, a estrutura ecológica, etc”. Os fatores críticos da AAE integraram as 

3 componentes referidas e foram considerados todos os critérios de avaliação 

mencionados, à exceção dos geosítios (o inventário de sítios com interesse 

geológico Laboratório Nacional de Energia e Geologia não identifica nenhuma área 

de interesse no Distrito de Vila Real), da fauna e flora, pese embora tenha sido 

efetuada uma breve análise da fauna e flora mais relevantes no âmbito do fator 

Biodiversidade e no âmbito das áreas da Rede Natura 2000 presentes no município. 

Foi ainda proposta a incorporação da Paisagem como critério a incluir no fator 

biodiversidade, mas dada a existência no município de uma relevante área 

classificada do Alto Douro Vinhateiro, entendeu-se considerar a Paisagem como um 

fator crítico e não um critério. Foi indicada neste âmbito a necessidade de 

avaliação da transformação do solo rural em urbano ou industrial, tendo sido 

quantificadas e avaliado o impacto destas conversões propostas no Plano. 

Finalmente, foi ainda indicada a necessidade de consideração nos “Recursos 

naturais e Riscos naturais e tecnológicos” dos “aspetos da poluição atmosférica, a 

contaminação de aquíferos, o risco de cheias e a instabilidade geomorfológica”. 
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Estes critérios de avaliação foram considerados no âmbito do fator crítico 

Qualidade Ambiental. 

Relativamente à CCDRN, e reportando ao último parecer emitido por esta 

entidade, onde a apreciação do Relatório Ambiental (RA) atendeu aos anteriores 

pareceres emitidos, foi expressa a indicação de que “o RA merece concordância 

geral, nos aspetos relacionados com a estrutura, grau de desenvolvimento e 

sistematização dos resultados, considerando que satisfaz genericamente os 

requisitos estabelecidos no quadro legal em vigor e os objetivos fundamentais de 

suporte à decisão e de contributo para a sustentabilidade (socioeconómica e 

ambiental) das propostas do PDM”. 

Foi igualmente salientado que “os ajustamentos introduzidos no RA 

demonstram a aceitação das sugestões da CCDR-N, designadamente no que se 

refere à incorporação dos resultados da avaliação ambiental na proposta de revisão 

do PDM. No entanto, uma vez que estas são visíveis nas peças do plano, recomenda-

se a sua efetiva incorporação”, nomeadamente no que diz respeito à 

regulamentação dos usos compatíveis em solo rural de elevado valor paisagístico, 

bem como parâmetros de edificabilidade em termos turísticos e industriais e à 

consolidação e otimização das áreas urbanas infraestruturadas nos espaços 

urbanos, em sede de regulamento. 

Relativamente à afirmação de ausência destas incorporações nas peças do 

Plano (Planta de Ordenamento, Regulamento e Programa de Execução), importa 

referir que no regulamento do Plano foram incorporadas restrições significativas 

de edificabilidade no solo rural de elevado valor paisagístico, nomeadamente nos 

espaços naturais, onde a edificação é apenas permitida para fins turísticos e para 

instalações especiais de fins públicos e que mesmo estes usos estão fortemente 

condicionados. Acresce ainda a incorporação na regulamentação do plano, da 

obrigatoriedade de sujeição a parecer prévio da entidade que tutela o património 

mundial do Alto Douro Vinhateiro, qualquer pedido de construção, 

reconstrução/reconversão de edificações e unidades industriais, bem como 

ampliação destas últimas, definindo-se assim claramente uma matriz de usos 

compatíveis nestas áreas rurais de valor paisagístico. 

Relativamente a incorporação de parâmetros de edificabilidade em termos 

turísticos e industriais em solo rural, foram definidos múltiplos parâmetros de 

edificabilidade, nomeadamente alturas máximas de fachadas, índices de utilização 

máximos e, no caso de ampliações para fins turísticos, áreas máximas de 

implantação. 

Outras recomendações e questões levantadas por estas e outras das ERAE 

consultadas, bem como por entidades que integram a CA mas que não constituem 

ERAE, foram alvo de reflexão e na maioria dos casos atendidas e incorporadas na 

versão final do Relatório Ambiental. Em anexo são elencados os pareceres emitidos 

por todas as entidades no âmbito da AAE. 

O processo de consulta pública, de acordo com o n.º 6, do artigo 7º do 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, prevê que “O projeto de plano ou 
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programa e o respetivo relatório ambiental são submetidos a consulta pública, por 

iniciativa da entidade responsável pela sua elaboração, tendo em vista a recolha de 

observações e sugestões formuladas por associações, organizações ou grupos não-

governamentais e pelos interessados que possam de algum modo ter interesse ou 

ser afetados pela sua aprovação ou pela futura aprovação de projetos por aquele 

enquadrados”. Neste contexto, a proposta de Plano, o respetivo RA e o RNT 

estiveram disponíveis para consulta pública, entre 26 de maio a 9 de julho de 2014. 

Durante esta fase de consulta pública não se verificaram participações com 

referência aos conteúdos retratados pelo RA. 

2.3 As razões que fundaram a aprovação do plano à luz de outras 

alternativas razoáveis abordadas durante a sua elaboração.  

Apesar dos trabalhos de apoio à revisão do PDM de Sabrosa estarem numa 

fase algo avançada à data de publicação do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 

Junho, o facto de o PDM não estar em fase de discussão pública implicou a 

obrigatoriedade de execução do RA. Neste contexto, como a proposta de revisão 

do PDM se encontrava num estado avançado de elaboração aquando do início do 

processo de AAE, retirou em parte o carácter estratégico intrínseco à fase inicial 

da própria avaliação. Desta forma, não foram avaliados cenários alternativos 

relativamente às QE, nem a outras considerações de ordenamento do território, 

uma vez que essas questões já se encontravam definidas. 

2.4 As medidas de controlo previstas (em conformidade com o 

disposto no artigo 11º) 

De acordo com o definido na alínea h) do n.º 1 do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15 de Junho, no RA deve constar “uma descrição das medidas de 

controlo previstas em conformidade com o disposto no artigo 11º”. Estas medidas 

devem ainda constar da presente DA e ser objeto de verificação por parte da 

Câmara Municipal de Sabrosa na fase de seguimento do plano, de forma a 

identificar e corrigir, atempadamente os efeitos negativos imprevistos no 

ambiente decorrentes da aplicação e execução do plano. 

Para que a proposta de revisão do PDM de Sabrosa apresentasse uma 

contribuição efetiva e positiva para o desenvolvimento sustentável local, regional e 

global, foi desenvolvido, no ponto 5 do RA, o programa de avaliação e controlo 

ambiental que visa assegurar a garantia do cumprimento das diretrizes de 

planeamento, de gestão, de monitorização e avaliação, aquando a execução da 

revisão do PDM. 

O programa de avaliação e controlo ambiental referido tem como principal 

objetivo acompanhar o ciclo de planeamento e programação nos 10 anos de vigência 

do PDM. Para monitorização do programa de avaliação e controlo ambiental são 

propostos indicadores de sustentabilidade, com o objetivo de avaliar a eficácia e 

eficiência da AAE durante a execução do plano. 

Para cada um dos indicadores, de sustentabilidade propostos foram definidas 

metas/objetivos que o plano deve alcançar ou evoluções que deve promover para o 
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cumprimento dos objetivos definidos nos documentos estratégicos considerados no 

QRE.  

Tendo em conta o referido no Artigo 11º da Diretiva 2001/42/CE, de 25 de 

Junho, e no Artigo 11º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, os resultados 

da execução do programa de avaliação e controlo ambiental (designadamente as 

ações de monitorização) serão atualizados com uma periodicidade mínima anual pela 

entidade responsável pela elaboração do plano (Câmara Municipal de Sabrosa), 

serão divulgados pela entidade referida através de meios eletrónicos e 

posteriormente remetidos à Agência Portuguesa do Ambiente. 

O Quadro 2 apresenta, para cada um dos FCD considerados na AAE, as 

diretrizes de seguimento definidas com o objetivo de minimizar ou eliminar os 

impactes de natureza ambiental e valorizar as oportunidades geradas pela 

aplicação das opções estratégicas do plano. 

O Quadro 3 focaliza, particularmente para cada um dos FCD, os indicadores 

de sustentabilidade considerados face às metas estabelecidas, quer em 

documentos estratégicos, quer pela própria autarquia. 
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FCD Diretrizes de minimização ou potenciação dos efeitos 

Ocupação e 

Gestão do 

Território 

 Promover práticas agrícolas e florestais sustentáveis que contribuam para a manutenção da integridade do solo, para a biodiversidade local e para a 

qualidade da paisagem. Em sede de regulamento do PDM, deverão ser incorporadas as recomendações do PIOT-ADV, relativas à plantação da vinha na 

área classificada e na carta de ordenamento. 

 Promover nos espaços naturais a manutenção de galerias ripícolas e dos povoamentos florestais de espécies autóctones através da adoção de medidas de 

gestão definidas no PSRN2000 com base em princípios de proteção e valorização dos recursos naturais. 

 Contribuir para uma correta gestão dos espaços florestais através da harmonização e diversificação de funções produtivas, paisagísticas, recreativos 

(caça e pesca) e ambientais, definindo no regulamento do PDM, a matriz de usos compatíveis com o dominante para os espaços florestais. 

 Promover a implementação, no regulamento do PDM, das normas de uso e ocupação do solo definidas para a proteção e valorização ambiental das áreas 

integradas na EEM em solo rural e em solo urbano; 

 Promover uma maior equidade no acesso a equipamentos, bens e serviços fundamentais da população residente em aglomerados urbanos mais periféricos 

quer através da intervenção nas redes de oferta, elencando no programa de ação do PDM, a dotação de investimento a alocar para este efeito, quer no 

reforço e flexibilização dos sistemas de transportes coletivos. 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Territorial 

 Assegurar uma maior equidade no acesso a serviços de apoio social, nomeadamente no que se refere aos serviços de apoio à infância e de apoio à 3.ª 

idade. O Plano deverá prever no seu plano de ação qual a dotação financeira a alocar para o reforço destas redes, e procurar identificar em sede de carta 

de ordenamento, as eventuais áreas necessárias para a construção destes equipamentos. 

 Apoiar incitativas empresariais em meio rural com viabilidade económica e ambiental, devidamente enquadradas na paisagem envolvente e que estabeleçam 

relações económicas e sociais com as comunidades locais, disponibilizando desde logo e em sede de carta de ordenamento, solo destinado à instalação de 

atividades económicas e regulamentando os usos compatíveis com o solo rural de modo a que seja permitido o desenvolvimento destas atividades de base 

territorial em solo rural. 

 Promover a identificação, em sede de carta de ordenamento, de solo destinado a fins turísticos que fomente investimentos associados ao turismo de 

natureza e ao património histórico/cultural; 

 Promover a consolidação e otimização das áreas urbanas infraestruturadas nos espaços urbanos, procurando, em sede de regulamento municipal e por via 

da tributação fiscal, fomentar a reconstrução e reabilitação do edificado existente. 

 Regulamentar os usos compatíveis em solo rural de elevado valor paisagístico bem como os parâmetros de edificabilidade em termos turísticos e 

industriais, de modo a assegurar, sobretudo, a minimização das intrusões visuais nestes espaços, restringindo a densidade construtiva, a 

impermeabilização do solo e a volumetria das novas edificações, mas assegurando a viabilidade funcional dos edifícios para a instalação das atividades. 

Recursos 

Territoriais 

 Assegurar que os novos investimentos e iniciativas empresariais, indústrias e turísticas incorporem soluções tecnológicas e organizativas mais exigentes 

do ponto de vista do uso eficiente da água e do tratamento dos resíduos gerados, atuando por exemplo ao nível de incentivos fiscais e isenções em sede 

de regulamento municipal 

 Identificar na carta de ordenamento as zonas potenciais dos recursos minerais e definir normas para a sua proteção e exploração sustentável; 
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FCD Diretrizes de minimização ou potenciação dos efeitos 

 Garantir a integração harmoniosa de empreendimentos turísticos e industriais de forma a evitar a perda da biodiversidade e minimizar os impactes 

visuais na paisagem, procurando no âmbito do regulamento, definir quais as tipologias de empreendimentos  

 Regulamentar os usos compatíveis de modo a promover o desenvolvimento de projetos turísticos em solo rural e em espaços de especial interesse 

patrimonial, cultural ou paisagístico privilegiando, em termos de intensidade construtiva, a recuperação e requalificação de edifícios existentes. 

 Adotar medidas para uma dinamização cultural mais vasta, que aborde outras valências culturais para além do património edificado, em função das 

características paisagísticas, pontos de observação ou de acesso a áreas históricas e arqueológicas. 

 Articulação com sistemas de incentivos sectoriais que visem a qualificação e promoção do espaço florestal sustentável de modo a promover e melhorar as 

funções económicas e ecológicas dos espaços florestais, através da implementação, nomeadamente, de projetos de arborização adaptados às condições 

locais e compatíveis com a região. 

Qualidade 

Ambiental 

 Assegurar que os novos investimentos e iniciativas empresariais, indústrias e turísticas incorporem soluções tecnológicas e organizativas mais exigentes 

do ponto de vista do uso eficiente da água e do tratamento dos resíduos gerados, atuando por exemplo ao nível de incentivos fiscais e isenções, em sede 

de regulamento municipal. 

 Implementação do Plano Municipal de Redução de ruído e monitorização periódica dos níveis de ruído e das emissões de poluentes atmosféricos 

provenientes do tráfego rodoviário nas proximidades de zonas residenciais e de trabalho; 

 Condicionar, no âmbito do regulamento do PDM, a instalação de atividades geradoras de ruído e de gases poluentes nas proximidades de zonas 

residenciais. 

 Condicionar, no âmbito do regulamento do PDM, a construção em zonas florestais com perigosidade de incêndio elevado ou muito elevado, com exceção 

das ligadas à prevenção e combate de incêndios florestais e de pequenas infraestruturas e equipamentos de apoio à exploração florestal; 

 Definição, em sede de regulamento municipal, de normas que assegurem a manutenção e limpeza periódica das faixas de proteção contra os incêndios 

florestais na envolvente das edificações de acordo com a priorização do risco. 

Quadro. 2. Diretrizes de seguimento para a minimização ou potenciação dos efeitos resultantes da aplicação do plano 
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FCD Critérios Descrição Indicadores  
Unidades de 

Medida 

Periodicidade de 

medição 

Fontes de 

informação 

Metas/ 

Objetivos 

Ocupação e 

Gestão do 

Território 

Ocupação e usos do 

solo 

Avaliação das principais dinâmicas 

de ocupação e uso do solo rural e 

dos mecanismos de proteção e 

valorização do solo com elevado 

potencial agrícola ou das áreas 

ecologicamente sensíveis 

Alterações do uso de solo % Anual CM Manter 

Variação da área afeta à REN e à RAN % Anual CM Manter 

- Percentagem do de licenças construção em 

categorias de solo urbano 
% Anual CM Aumentar 

Povoamento 

Avaliação das dinâmicas de 

despovoamento rural e de 

concentração urbana e das 

estratégias de reequilíbrio 

territorial 

Variação da densidade populacional % Anual CM Manter 

Percentagem de população residente em áreas 

predominantemente urbanas (APU) 
% Quinquenal CM Manter 

Expansão urbana 
Avaliação das dinâmicas de 

dispersão e de urbanização difusa 

Percentagem da área edificada em espaços 

urbanos 
% Anual CM Aumentar 

Coesão e 

Desenvolvime

nto 

Territorial 

População 

Avaliação das dinâmicas de 

crescimento/regressão 

demográfica, bem como da 

estrutura da população ativa e da 

empregabilidade 

Variação da estrutura etária da população  n.º Decenal INE 
Aumento da 

população jovem 

Variação do nº de desempregados inscritos no 

centro de emprego 
% Anual IEFP Diminuir 

Taxa bruta de escolarização no ensino 

secundário 
% Anual INE Aumentar 

Taxa de transição/conclusão do ensino 

secundário 
% Anual INE Aumentar 

Habitação 

Avaliação das dinâmicas 

construtivas e das condições de 

alojamento 

Variação do parque habitacional por freguesia n.º  Quinquenal INE 
Manter/Aumenta

r 

Variação dos alojamentos vagos n.º Quinquenal INE Diminuir 

Peso de licenças para reconstrução ou 

reabilitação 
% Anual CM Aumentar 

Atividades 

Económicas 

Avaliação das dinâmicas 

económicas ao nível agrícola, 

industrial e turístico, bem como 

das condições de atracão de novas 

iniciativas 

Variação absoluta e relativa da superfície 

agrícola útil 
ha / % Anual INE 

Manter/Aumenta

r 

Número e dimensão das explorações agrícolas  n.º e ha Anual INE 
Manter/Aumenta

r 

Taxa de ocupação dos espaços industriais e de 

vocação turística  
% Anual CM Aumentar 

Variação da capacidade de alojamento turístico n.º Anual INE Aumentar 

Taxa de ocupação dos equipamentos hoteleiros % Anual INE Aumentar 

Acesso a bens e 

serviços públicos 

fundamentais  

Avaliação do grau de cobertura 

das principais redes de 

equipamentos e serviços públicos 

Variação da taxa de cobertura da rede de 

creches  
% Anual CM Aumentar 

Variação da taxa de cobertura da rede de % Anual CM Manter/Aumenta
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FCD Critérios Descrição Indicadores  
Unidades de 

Medida 

Periodicidade de 

medição 

Fontes de 

informação 

Metas/ 

Objetivos 

coletivos, bem como das condições 

de acesso 

ensino pré-escolar r 

Variação do n.º de respostas sociais de apoio à 

3ª idade  
% Anual CM Aumentar 

Variação da capacidade instalada em centros de 

dia e apoio domiciliário 
n.º Anual CM 

Manter/Aumenta

r 

Mobilidade 

Avaliação dos padrões de 

mobilidade utilizados nas 

deslocações internas e externas 

Variação da percentagem da utilização do 

automóvel nas deslocações diárias   
% Anual CM/INE Diminuir 

Variação da cobertura dos serviços de 

transporte público % Anual CM Aumentar 

Recursos 

Territoriais 

Recursos hídricos  

Avaliação do grau de proteção e 

utilização dos recursos hídricos, 

bem como da qualidade das águas 

superficiais e subterrâneas 

Variação da qualidade da água superficial  Classe Mensal INAG Classe A 

Variação da qualidade da água subterrânea 

N.º de análises 

com 

inconformidade

s 

Mensal 
CM/ 

ATMAD 
Nula 

Área ribeirinha requalificada/recuperada ha Anual CM Aumentar 

Número de descargas de águas residuais em 

linhas de água sem tratamento prévio 
n.º Anual 

CM/ 

INSAAR 
Nula 

Recursos florestais 

Avaliação das funções de produção 

e conservação dos espaços 

florestais, sob o ponto de vista 

económico e ambiental 

Área florestal sujeita a Planos de Gestão 

Florestal 
ha Anual CM/GTF Aumentar 

Área florestal sujeita a projetos de arborização % Anual CM/GTF Aumentar 

Percentagem de povoamentos folhosas 

autóctones e de resinosas no conjunto dos 

povoamentos florestais  

% Quinquenal CM/GTF Aumentar 

Recursos 

cinegéticos e 

piscícolas 

Avaliação do potencial cinegético e 

piscícola para a dinamização da 

economia rural e atracão turística 

Variação da área submetida a regime cinegético 

especial  
ha Anual CM/ICNF 

Manter/ 

Aumentar 

Número de concessões ou reservas de pesca n.º Anual CM/ICNF 
Manter/ 

Aumentar 

Qualidade 

Ambiental  
Saneamento Básico 

Avaliação dos graus de cobertura 

das redes de abastecimento de 

água e de drenagem de águas 

residuais, da qualidade da água de 

abastecimento e dos respetivos 

níveis de serviço 

Consumo de água por habitante m3/hab Anual  INE/CM Diminuir 

Percentagem de água captada para 

abastecimento público tratada em ETA 
% Anual  INE/CM 100% 

Percentagem de população servida por ETAR % Anual INE/CM 100% 

Peso relativo das perdas de água captada nos 

sistemas de abastecimento municipais 
m3 Anual CM Diminuir 

Avaliação dos sistemas de recolha 

seletiva e de valorização dos 

resíduos sólidos urbanos  

Produção de resíduos por habitante Kg/hab Anual 
INE/ 

SERURB 
Diminuir 

Percentagem de resíduos recolhidos % Anual INE/ 25% até 2016 
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FCD Critérios Descrição Indicadores  
Unidades de 

Medida 

Periodicidade de 

medição 

Fontes de 

informação 

Metas/ 

Objetivos 

seletivamente SERURB 

Variação da quantidade de resíduos depositados 

em aterros sanitários 
ton Anual INE/ 

SERURB 
Diminuir 

Emissões 

atmosféricas 
Avaliação da qualidade do ar  Variação das emissões de gases poluentes   ton Anual IA Diminuir 

Ruído Avaliação do conforto sonoro  

Nº de licenças de edificação/reconstrução 

emitidas em zonas de conflito 
n.º Anual CM Diminuir/Nula 

Número de queixas relativas ao ruído n.º Anual CM Diminuir/Nula 

Riscos naturais e 

tecnológicos  

Avaliação da suscetibilidade do 

território aos riscos naturais e 

tecnológicos 

Número de ocorrência de deslizamentos ou 

desprendimentos de terrenos  
n.º Anual CM Diminuir/Nula 

Variação das áreas ameaçadas por cheias 

convertidas em espaços verdes 
ha Anual CM Aumentar 

Variação da área florestal ardida ha Anual ICNF/CM Diminuir/Nulo 

Variação do n.º de ocorrências de incêndios 

florestais 
n.º Anual ICNF/CM Diminuir/Nulo 

Quadro. 3. FCD e indicadores de sustentabilidade  
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3 ANEXOS 

 

3.1 Parecer Final da Comissão de Acompanhamento 
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3.2 Pareceres emitidos sobre a definição do Âmbito da Avaliação 

Ambiental e o Relatório Ambiental do PDM de Sabrosa 
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